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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDO DO NORTE 

CNPJ — 23.614.456/0001-47 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE Ng 003/2022 

A Comissão Permanente de Licitação — CPL da Câmara Municipal de Miranda 

do Norte — MA, realizará licitação na modalidade CONVITE, em regime de EMPREITADA POR 

PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL no dia 11 de janeiro de 2022 às 08h0Omin 

(oito) horas, na sede da Câmara Municipal de Miranda do Norte, localizada na Av. do 

Comércio, siri Centro de interesse da Câmara Municipal de Miranda do Norte, onde serão 

recebidas a documentação de habilitação e propostas, e iniciada a abertura dos envelopes 

relativos ao CONVITE em epígrafe, nos termos da Lei n2  8.666/93 e suas alterações, tendo em 

vista o que consta do Processo Administrativo n2  038/2022. 

1. OBJETO 

	

1.1 	Contratação de empresa especializada para prestação serviços em assessoria 

parlamentar, legislativa e institucional bem como suporte na aplicação de métodos e rotinas 

das atividades da Câmara de Miranda do Norte — MA, com Custo Total Estimado de R$ 
174.400,00 (cento sessenta e quatro mil e quatrocentos reais), em conformidade com o 

(ANEXO IV) parte integrante desta Carta Convite. 

2. 	DAS CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

	

2.1 	Poderão participar desta licitação além das empresas convidadas, aquelas que possuem 

atividade pertinente ao objeto deste convite e manifestarem interesse em participar do 

certame com antecedência de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para 

abertura dos envelopes, atendendo ao chamamento público em razão da divulgação deste 

certame em local público. 

IMPEDIMENTOS 

	

3.1 	Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação: 

3.1.2 Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas. 

3.1.3 Consórcios de Empresas. 

3.1.4 Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos, que sejam servidores ou 

dirigentes de órgão ou entidade da Administração Público da Câmara Municipal ou que 

estejam cumprindo a penalidade aludida no item 09 do edital. 

3.1.5 Empresas que estejam em atraso com qualquer obrigação com órgão do 

Município, na data da apresentação da proposta. 

DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

	

4.1 	No dia, hora e local citados no preâmbulo deste Convite, os interessados deverão 

apresentar, através de seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão 
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Permanente de Licitação — CPL toda a Documentação e Proposta de Preços em 02 (dois) 

envelopes fechados e invioláveis, em cuja parte externa, além da razão social, deverá conter: 

ENVELOPE N9 01— "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO". 

CARTA CONVITE N2  003 /2022 — CPL/CMMN. 

Razão social: 

CNPJ n2: 

Endereço 

Comissão Permanente de Licitação — CPI 

Câmara Municipal de Mirando do Norte/MA. 

Av. do Comércio, S/N, Centro, Mirando do Norte/MA. 

ENVELOPE N2  02 — "PROPOSTA DE PREÇOS". 

CARTA CONVITE N2  003 /2022 — CPL/CMMN. 

Razão social: 

CNPJ n2: 

Endereço 

Comissão Permanente de Licitação — CPL 

Câmara Municipal de Mirando do Norte/MA. 

Av. do Comércio, S/N, Centro, Mirando do Norte/MA. 

	

4.2 	Além dos envelopes, deverão apresentar, separadamente, credencial de representante 

da licitante, com respectiva qualificação civil, junto à Comissão Permanente de Licitação — 

CPL, conforme modelo do ANEXO II. 

4.2.1 Fica dispensada do credenciamento de que trata o item 4.2, a empresa que 

comparecer por seu representante legal, que deverá comprovar esta qualidade através do 

contrato social, estatuto ou documento pertinente. 

4.2.2 É facultada a cada licitante a apresentação do credenciamento. No entanto 

aquele licitante que não apresentar o credenciamento estará impedido de se manifestar 

durante o certame. 

4.2.3 Nenhuma pessoa física poderá representar mais de uma licitante. 

	

4.3 	Não serão consideradas propostas apresentadas por internet ou fac-símile. 

	

4.4 	DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
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O Envelope n" 1 "Documentação" deverá conter, obrigatoriamente, no original ou cópia 

devidamente autenticada em cartório ou assinatura digital, QR-CODE ou membro da Comissão 

Permanente de Licitação, mediante a apresentação dos originais para confronto: 

	

4.1.1 	Habilitação Jurídica: 

a) 	Ato constitutivo, contrato ou compromisso social em vigor, 

com a última alteração, devidamente registrado, na Seção 

correspondente à sede da sociedade que apresentar proposta 

'para a prestação de serviços; 

Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em.  funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando atividade assim o exigir. 

	

4.1.2 	Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

Certidão de prova de inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica-CNN (Comprovante de Inscrição e de 

Situação Cadastral). 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva 

com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais 

e Dívidà Ativa da União, abrangendo inclusive as 
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contribuições Sociais, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 

regularidade para com a•Fazenda Federal. 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 

efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou 

sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Estadual. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo 

Estado do domicilio ou sede do licitante. 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 

efeitos de Negativa, relativo a Atividade Econômica (ISS), 

expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pela 

Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do 

licitante. 

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, 

emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF, comprovando a 

regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço. 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da 

CNDT. 

4.1.3 	Qualificação Técnica 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da licitação, mediante Atestado 

fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
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que deverá ser acompanhado do contrato de prestação de 

serviços; 

Apresentar 01 (um) atestado de capacidade técnica 

(declaração ou certidão), em nome do responsável técnico da 

empresa, em papel timbrado do emitente, em original ou 

fotocópia autenticada, firmados por empresa pública, 

comprovando já ter executado ou estar prestando serviços 

compatíveis como objeto da presente licitação; 

Comprovação que possui em seu quadro técnico, ao menos 01(um) 

técnico, mediante de apresentação de certificados de cursos de 

notoriedades e conhecimentos; 

O 	Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

devidamente registrados na Junta Comercial ou órgão 

equivalente, vedada a sua substituição por Balancetes ou 

Balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira 

da empresa. 

H. 	O Balanço de Sociedades por Ações e de Cooperativas deverão 

ser apresentados com Ata de aprovação pela Assembleia 

Geral Ordinária, registrados na Junta Comercial; 

(2. As demais Sociedades e as Firmas Individuais deverão 

apresentar o Balanço Patrimonial acompanhado do Termo de 

Abertura e Encerramento do Livro Diário em que se ache o 

Balanço transcrito, assinado pelo representante legal da 

empresa juntamente com Profissional Contábil, devidamente 

registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o 

Balanço foi arquivado; 

b.4. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, inscritas 

no SIMPLES NACIONAL nos termos da Lei Complementar n° 

123/2006, alterada pela Lei Complementar ne 147/2014, 

poderão apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, 
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o Ato Constitutivo ou o Contrato Social, com condição de 

comprovação de Capital Social mínimo de 10% (dez por cento) 

do valor estimado para a contratação. 

b.5. As Empresas constituídas há menos de um ano, em substituição 

ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão 

apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço 

Patrimonial levantado, conforme o caso; 

4.1.4 Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal: 

Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o 

disposto no inciso XXXIII do artigo 72  da Constituição Federal, na forma da Lei n2  

9.854/99, conforme modelo do Decreto n2  4.358/02, conforme modelo no Anexo II. 

4.1.5 	Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na 

forma do § 2° do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal 

do Licitante, conforme modelo no Anexo III. 

4.1.6 Declaraeão expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos 

conforme modelo no Anexo IV. 

4.2 

	

	Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar n2  147/2014. 

4.3 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em 

substituição aos documentos requeridos no presente edital. 

4.4 	Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste edital, a licitante será declarada inabilitada. 

4.5 	As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação 

dos documentos para habilitação. 

4.6 	A COMISSÃO reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 

que tiver dúvida e julgar necessário. 

4.7 	A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo 

e não será devolvida à proponente. 
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4.8 	Após fase de habilitação, não cabe desistência de Proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela COMISSÃO. 

	

4.9 	DOCUMENTAÇÃO DA PROPOSTA — O Envelope n2. 02 deverá conter, em via única 

proposta datilografada ou impressa por qualquer meio usual, em papel timbrado da 

empresa devidamente datada e assinada com o seguinte conteúdo: 

Razão social, sede e número de inscrição do CNN do licitante; 

Planilha Orçamentária discriminativa, com a descrição clara e completa das 

características do objeto da presente licitação, em conformidade com o 

ANEXO 1 deste Edital e deverá estar acompanhado do cropograma físico 

financeiro. 

Preço GLOBAL da proposta, em algarismos e por extenso, em REAL já incluídos 

os lucros e todas as despesas incidentes (encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 

transporte, instalações, seguros, alimentação, hospedagem e quaisquer 

outras); 

Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 

contados da data de entrega dos envelopes; 

Prazo de Prestação dos Serviços: será de 06 (seis) meses, com inicio a partir da 

assinatura do contrato, ANEXO IV. 

4.12 A proposta, uma vez aberta, vinculará a licitante, obrigando-a a prestação dos serviços, 

caso lhe seja adjudicado. 

4.13 É de exclusiva responsabilidade das licitantes a descrição de todos os dados da Proposta. 

4.14 Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas 

que contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, 

principalmente em relação a valores. 

4.15 Pedidos de retificação, por engano na cotação ou especificação na proposta, somente 

serão aceitos antes de sua abertura. 

4.16 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Convite, nem preço ou 

vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 

4.17 Constatada declaração ou documentação falsa, após inspeção pela COMISSÃO, a licitante 

será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades. 

5. JULGAMENTO 

5.1 Julgamento da Habilitação 

5.1.1 O julgamento iniciar-se-á com a abertura do Envelope n2  01, contendo a 

documentação de habilitação, a qual deverá ser rubricada pelos licitantes presentes e 

membros da COMISSÃO. 
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5.1.2 Após a hora marcada para abertura dos envelopes, declarado o início dos 

trabalhos, nenhum outro será recebido. 

5.1.3 Após a apreciação dos documentos exigido, a COMISSÃO declarará habilitada as 

licitantes que os apresentarem na forma indicada neste convide e inabilitada as que não 

atenderem a essas exigências. 

5.1.4 A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não 

afete o conteúdo ou a idoneidade dos documentos não será causa de inabilitação. 

5.1.5 As licitantes poderão, unicamente, renunciar ao direito de interposição de 

recurso, o que constará em ata, procedendo-se à abertura dos envelopes n2  02, das licitantes 

habilitadas. As concorrentes inabilitadas serão devolvidos fechados os envelopes contendo as 

propostas de preços. 

5.1.6 Não havendo renúncia ao direito de recorrer, na forma do item anterior, a 

COMISSÃO suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então 

executados e comunicará, por escrito, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 

horas, às licitantes habilitadas, data, hora e o local de sua reabertura. Nessa hipótese, os 

envelopes n2  02, devidamente fechados e rubricados pelos presentes, permanecerão até que 

se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade da presidência da Comissão Permanente 

de Licitação — CPL. 

5.1.7 Ultrapassando a fase de habilitação das concorrentes e aberta as propostas, não 

cabe mais desclassifica-las por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato 

superveniente ou só conhecido após o julgamento das propostas. 

5.2 	Julgamento das Propostas 

5.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes de n2  02 — 

Proposta de Preços, divulgando a COMISSÃO, às licitantes presentes, as condições oferecidas 

pelas participantes habilitadas, sendo as propostas rubricadas por estas e pelos membros da 

CPL. 

5.2.2 As propostas serão analisadas, podendo a Comissão convocar as licitantes para 

esclarecimentos de qualquer natureza, que venham facilitar o seu entendimento. 

5.2.3 O julgamento e classificação das propostas será efetuado pela COMISSÃO, 

levando-se em consideração o critério de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes que 

cumprirem integralmente as exigências deste convite, consoante o artigo 45 §12, inciso I e §39 

da Lei 8.666/93. 

5.2.4 Em casa de absoluta igualdade de preços, entre duas ou mais propostas, e após 

obedecido o disposto do §22  do art. 32  da Lei 8.666/93, proceder-se-á ao desempate, por 

sorteio, em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 
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5.2.5 A simples irregularidade formal, que evidencie lapso de má fé, e que não afete o 

conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 
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5.2.6 Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de 

apuração e classificação elaborados segundo o critério de julgamento. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

6.1 As despesas decorrentes dos serviços contratados com base na presente licitação 

correrão a conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

0101 CÂMARA MUNICIPAL 

.01 031 0100 2001 — MAN. E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICCIPAL 

3.3.90.39.00 — ,OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

DOS RECURSOS 

	

7.1 	- Dos atos praticados relativos a esta licitação cabe recurso, previsto no art. 109 da Lei 

Federal n° 8.666/93, no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 

lavratura da respectiva ata, no caso de: 

7.1.1 habilitação ou inabilitação da licitante; 

7.1.2 julgamento das propostas comerciais; 

7.1.3 anulação ou revogação deste edital; 

7.1.4 rescisão contratual por ato unilateral da Administração; 

	

7.2 	Dos atos praticados relativos a esta licitação cabe representação, no prazo de 2 (dois) 

dias úteis, a contar da intimação da decisão relacionada com o objeto do certame, de que não 

caiba recurso hierárquico. 

	

7.3 	- Os recursos referentes aos subitens 7.1.1 e 7.1.2 terão efeito suspensivo. A autoridade 

competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público atribuir eficácia 

suspensiva aos demais recursos interpostos; 

	

7.4 	Caso seja interposto algum recurso, a Comissão dará ciência às demais licitahtes, através 

de publicação no diário oficial da Prefeitura Municipal de Miranda do Norte/MA, para eventual 

impugnação, no prazo de 2 (dois) dias úteis, salvo para os casos previstos nos subitens 7.1.1 e 

7.1.2, se presentes os prepostos das licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando 

será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

	

8.1 	Inexistindo manifestação (ões) recursal (is), e constatado a regularidade dos atos 

procedimentais, o Presidente da CPL adjudicará e a autoridade competente homologará o 

objeto à licitante vencedora. 
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8.2 	Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório. 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

	

9.1 	O atraso injustificado no cumprimento do objeto desta licitação sujeitará a Contratada à 

multa de mora correspondente a 0,33% (trinta e três por centésimos por cento) ao dia, sobre o 

valor do contrato, enquanto perdurar o inadimplemento, até o limite de 10% (dez por cento). 

	

9.2 	Além da multa aludida no item 9.1, o Presidente da Câmara de Miranda do Norte 

poderá, garantir a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora, na hipótese de inexecução total 

ou parcial do objeto, as seguintes sanções: 

Advertência 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da quantidade não executada, nos 

casos que ensejarem sua rescisão, determinada por ato unilateral e escrito da CÂMARA; 

Suspensão temporária de participação em licitação e o impedimento de contratar 

com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

	

9.3 	As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista na alínea "b". 

10. CONTRATO 

10.1 O contrato, que obedecerá as condições estabelecidas na minuta (anexo V deste edital), 

estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 

vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste edital e seus 

anexos. 

10.2. O presente edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante vencedora 

deste certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição. 

10.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei ne 8.666/93 e alterações 

posteriores, mediante as devidas justificativas, através de termo de aditamento. 

10.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Câmara Municipal de Miranda 

do Norte - MA, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que 

a contratada deixe de cumprir com quaisquer das cláusulas do contrato, além de ficar sujeita 

às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, e no edital desta licitação. 

10.5. O edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante vencedora da 

licitação, farão parte integrante do Contrato, independente de transcrição. 
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11.1. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 

contrato (anexo V deste edital). 

FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. A Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA, após o exato cumprimento das 

obrigações assumidas, efetuará o pagamento à contratada, de acordo com as condições 

estabelecidas na minuta do contrato (anexo V deste edital). 

RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 

13.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a administração poderá 

restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n2  8.666/93 e 

alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 

contratada. 

ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO 

14.1. O ordenador de despesas Municipal de Miranda do Norte - MA ou pessoa por ele 

designada, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para 

recebimento das propostas, sem que caiba às empresas licitantes quaisquer reclamações ou 

direitos a indenização ou reembolso. 

ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

15.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

16.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente edital e seus anexos deverá ser enviado, por escrito, por meio de midia digital ou por 

e-mail, podendo ser protocolado o original, mediante recebimento da 22  (segunda) via, à 

Comissão Permanente de Licitação responsável por esta licitação, até 2 (dois) dias úteis 

anterior à data fixada no preâmbulo. 

16.1.1 Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao edital; 

16.1.20s esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas que 

tenham adquirido o presente edital. 
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17. 	DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste edital serão resolvidos pela Comissão 

Permanente de Licitação, com base na Lei Federal ri° 8.666/93 e alterações posteriores, Lei 

Complementar 123/2006 e alterações posteriores. 

17.2. A administração pública municipal de Miranda do Norte - MA, cumprirá integralmente 

as normas e condições deste edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

17.3. A participação nesta licitação implicará na aceitação integral e irretratável de suas 

normas e observância dos preceitos legais e regulamentares, independentemente de qualquer 

manifestação, escrita ou verbal, ressalvados o direito de impugnação e de recurso. 

17.4. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou 

ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 

a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

local e horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão 

Permanente de Licitação em contrário. 

17.5. Caso seja necessária a interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda 

da Comissão Permanente de Licitação, que designará nova data para a continuação dos 

trabalhos. 

17.6. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas: 

17.6.1. Através de documento impresso e assinado pelo Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Av do 

comércio, 5/N, Centro — Miranda do Norte — MA, de 20  a 60  feira, dias úteis, no horário das 

08h0Ominhs (oito horas) às 12h0Ominhs (doze horas) onde poderão ser consultados ou 

obtidos gratuitamente. 

17.6.2. Os interessados que desejarem receber o arquivo editável em formato "pdf" ou 

"doc", deverão comparecer sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av do 

comércio, S/N, Centro — Miranda do Norte — MA e apresentar uma midia de armazenamento, 

podendo ser: Pen drive, CD, DVD ou HD externo. 

18. ANEXOS 
18.1. 	Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

18.1.1 Anexo I — Termo de Referência; 

18.1.2 Anexo II — Modelo de declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

art. 70  da Constituição Federal; 

18.1.3 Anexo III - Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de 

habilitação. 
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Presidente da CPL 
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18.1.4 Anexo IV - Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e 

seus Anexos 

18.1.5 Anexo V - Modelo da proposta de preços; 

18.1.6 Anexo VI — Minuta do contrato; 

Miranda do Norte (MA), 22 de dezembro de 2021. 

51-e0 GóRfif tf) C O 57-fi 

Jhony Correa Costa 
Membro da CPL 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
CARTA CONVITE N2  003/2022 

ANEXO I 

Ilmo. Sr. 

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 

Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 

1.1 	Contratação de empresa especializada para prestação serviços em assessoria 

parlamentar, legislativa e institucional bem como suporte na aplicação de métodos e 

rotinas das atividades da Câmara de Miranda do Norte — MA. 

JUSTIFICATIVA 

2.1 A contratação encontra-se justificada na necessidade de pessoal técnico 

qualificado para o atendimento da legislação em vigor, pertinente aos serviços do 

presente instrumento. As crescentes exigências legais, principalmente dos órgãos de 

fiscalização, e controle externo demandam qualificação técnica em constante 

aperfeiçoamento para absorver as responsabilidades de um setor público. 

2.2 A contratação dos serviços em tela tem como intuito primordial atender o 

conjunto de preceitos visando à adaptação das leis e também do próprio regimento, que 

é a direção das ações parlamentares, em conformidade com a organização técnica 

legislativa da sociedade, desta forma pretende-se melhorar o Direito no ponto de vista 

de sua qualidade técnica, de sua coerência e de sua compreensão. 

Da necessidade: Ressalta-se que a contratação e de extrema importância para que de 

uma forma ampla, possa ser ampliado o êxito das ações resultantes de planejamento 

parlamentar, por meio de suporte técnico capacitado, acompanhamento, supervisão e 

auxilio na tomada de decisões. 

ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 

ITEM SERVIÇOS QUANT. UND. V. UNIT. V.TOTAL 

1 

Contratação 	de 	empresa 	especializada 

para 	prestação serviços em assessoria 

parlamentar, 	legislativa 	e 	institucional 

bem 	como 	suporte 	na 	aplicação 	de 

métodos 	e 	rotinas 	das 	atividades 	da 

Câmara de Miranda do Norte — MA. 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

12 Mês R$ R$ 
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a Presidência da Câmara 

Municipal nas ações junto ao poder executivo 

municipal, visando à aproximação e a 

promoção do Legislativo Municipal; 

Orientar para o estabelecimento e a 

consolidação de projetos e outras inciativas, 

intra e interinstitucional capazes de dar maior 

agilidade e qualidade ao atendimento das 

demandas dos diversos segmentos da 

sociedade; 

Fortalecer mecanismos de integração 

entre a agenda institucional da Câmara 

Municipal e o Plano Plurianual — PPA, 

facilitando a negociação de programas e ações 

durante os ajustes anuais feitos no PPA; 

Subsidiar tecnicamente as articulações 

políticas e parlamentares da Câmara 

Municipal, por meio de análise politica 

administrativa, sobre as ações dos 

parlamentares, dos partidos políticos, das 

comissões temáticas e das bancadas no 

Congresso Nacional e na Assembleia 

Legislativa do Estado do Maranhão, 

identificando seu posicionamento diante de 

matérias de interesse do Poder Legislativo 

Municipal; 

Assessorar a Presidência da Câmara 

Municipal na normatização da participação de 

servidores nas ações promovidas pelo Poder 

Legislativo; 

Estabelecer um plano de comunicação 

constante e frequente com os vereadores, a 

fim de informa-los sobre os resultados dos 

trabalhos da Câmara Municipal; 

Orientar 	e 	acompanhar 	o 

relacionamento político e parlamentar da 
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Presidência da Câmara junto ao Poder 

Legislativo, participando de reuniões e 

eventos que ocorram na sede do Município 

em que a Câmara Municipal esteja envolvida. 

Consultoria junto ao Poder Legislativo 

objetivando a aproximação cidadã a pauta 

legislativa, estimulando sua participação 

política e o fortalecimento do debate de 

temas de interesse público e coletivo. 

Elaboração e/ou análise de minutas de 

projetos de leis, de decretos, portarias, 

propostas de emendas e outra proposições 

normativas sugeridas pela Câmara Municipal; 

‘,/ 	Pesquisa e levantamento de todos os 

projetos de leis de interesse da Câmara 

Municipal; 

Acompanhamento quanto às edições 

de projetos de lei de iniciativa do Poder 

Executivo, medidas provisórias, decretos e 

atos ministeriais; 

Emissão de relatórios periódicos 

informando sobre o andamento de projetos e 

matérias; 

Redação de propostas de emendas em 

projetos; 

Elaboração e/ou analise de minutas de 

projetos de leis, de medidas provisórias, de 

decretos, portarias e outras proposições 

normativas elaboradas pela Câmara ou com o 

apoio deste, com vistas a opinar sobre a 

viabilidade, formas de encaminhamento e 

outros aspectos relevantes; 

Comparecer às reuniões plenárias da 

Casa Legislativa e às de suas comissões 
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deliberativos e administrativos, quando 

convocado, prestando os serviços de 

assessoria 	parlamentar 	e 	legislativa 

requisitados; 
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Assessoramento na participação da 

Câmara Municipal em Audiências Públicas; 

Assessora mento 	em 	eventos 

promovidos pela Câmara Municipal com a 

presença de Parlamentares. 

VALOR TOTAL 

O valor global é de R$ 	( 	  

CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 	O local da prestação dos serviços: os serviços serão prestados pela empresa 

contratante, através de profissiónais capacitados, devidamente qualificados com 

experiência na área, na sede da CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA. 

FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 	O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, desde que não haja 

fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante 	a 	apresentação 	de 

solicitação em forma de oficio da contratada, fazendo referência ao período, 

quantitativo e valor do respectivo serviço, acompanhados de cópia do Contrato de Nota 

Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços, Certidões atualizadas, 

Certidão Conjunta emitida pela RFB, CRF-FGTS, Certidões Negativas de Dívida, e de 

Divida Ativa expedida pelo Estado, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

6.1 	As despesas decorrentes do Objeto deste Termo correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA, 

a serem devidamente classificadas no contrato que será celebrado om a empresa 

CONTRATADA ou outros instrumentos hábeis. 

6.2 Disponibilidade orçamentaria deverá ser informada dentro dos autos do referido 

processo de contratação. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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7.1 	O prazo de vigência do contrato firmado será disciplinado pelo Art. 57 da Lei n2  
8.666/19993, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da 
lei, mediante interesse das partes, tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato 
no Diário Oficial, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 
primeiro e incluir o último. 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

	

8.1 	Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, 
decorrentes da execução do objeto, em qualquer ônus para a Câmara Municipal de 
Miranda do Norte — MA. 

	

8.2 	Manter a compatibilidade das obrigações assumidas durante todo o contrato. 

8.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante a execução do objeto. 

	

8.4 	Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as exigências referente à 
execução do objeto. 

	

8.5 	Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela administração, 
durante a execução do contrato. 

	

8.6 	Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado 
pelo órgão contratante, no tocante ao preço ofertado descrito nas propostas. 

	

8.7 	Cumprir o objeto de acordo com o projeto básico e objeto; 

	

8.8 	Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, 
sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 

	

8.9 	Não CAUCIONAR ou utilizar o Contrato qualquer operação financeira, sem prévia 
expressa anuência do CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual. 

8.10 Informar ao CONTRATANTE quaisquer danos causados ao Patrimônio da Câmara 
Municipal ou em quaisquer de seus bens. 

8.11 Cumprir durante a vigência deste contrato todas as leis e posturas federais, 
estaduais e municipais, vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes 
de infrações a que houver dado causa. 

DAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

	

9.1 	As especificações contidas na planilha descrita conforme item n2  3 deste termo 
foram obtidas através de estudos técnicos preliminares realizados pelo setor 
competente desta casa legislativa, visando unicamente à adequação do objeto ora 
solicitado com a real necessidade desta Câmara. 

10. 	RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 
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10.1 Rejeitar todo e qualquer serviço que não atenda aos requisitos constantes nas 

especificações na planilha descrita. 

10.2 Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou 

Empenho. 

10.3 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o 

cumprimento do objeto, de acordo com o projeto básico e com o objeto, partes 

integrantes do presente contrato. 

10.4 Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas 

as obrigações contratuais. 

10.5 Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a realizações do 

objeto, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do 

Contrato. 

FISCAL DO CONTRATO 

11.1 A fiscalização do contrato deverá ser realizada por servidor desse órgão, sendo 

este instituído por meio de Portaria no momento da assinatura do contrato. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com as condições pactuadas, 

ficando ao encargo da contratada o controle de qualidade do serviço, bem como visando 

à repetição de procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas, 

objetivando a obtenção da qualidade exigida. 

FORO 

Fica eleito o foro da comarca de Miranda do Norte - MA, Estado do Maranhão, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE N2  003/2022 
ANEXO II 

limo. Sr. 

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 

Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO  

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Licitação: Carta Convite N2  003/2022. 

Data da realização do certame: lide janeiro de 2022. 

Prezados senhores, 

(nome da empresa) 	CNPJ n2 	  sediada em 

(endereço completo) 	, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

	 , portador(a) da cédula de identidade n2 	 e do 

CPF n2 	 , declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n2  

8.666/93, acrescido pela Lei n2  9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

( 	) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz.(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 

inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, 

sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

previstas na Lei n2  8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à 

espécie". 

	 ), 	 de 	 de 	 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE N2  003/2022 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

limo. Sr. 	. 

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 

Câmara Municipal de Miranda do Norte — MA 

Licitação: Carta Convite N° 003/2022. 

Data da realização do certame: lide janeiro de 2022. 

Prezados senhores, 

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da empresa 	  

nome da empresa) ,CNRI n° 	 DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do § 29, 

do art. 32, da Lei n° 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que 

seja impeditivo de sua habilitação na licitação em epígrafe. 

( 	), 	 de 	 de 	 

Nome e Assinatura do Representante (s) Legal da Empresa 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
CARTA CONVITE N° 003/2022 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL 

CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

Ilmo.:Sr. 

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 

Câmara Municipal de Miranda do Norte — MA 

Licitação: Carta Convite N2  003/2022. 

Data da realização do certame: lide janeiro de 2022. 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa) 	CNN n2 	 sediada 	em 

(endereço completo) 	, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 	  

Portador (a) da Carteira de Identidade n° 	 e do CPF n° 

DECLARA, para os devidos fins, que concordamos com todos os termos descritos no edital e 

seus anexos e que temos pleno e total conhecimento da realização dos trabalhos do certame. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE N9 003/2022 

ANEXO V 
"MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS" 

limo. Sr. 

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 

Câmara Municipal de Miranda do Norte — MA 

Licitação: Carta Convite N° 003/2022. 

Data da realização do certame: lide janeiro de 2022. 

Prezado Senhor, 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação o resumo da nossa proposta 

relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 

omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, 

temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e 

concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

Proponente: 

Razão Social: 	 

CNN: 	 

Endereço: 	 

E-mail: 	 

(DDD) Telefone. 	 

Representante legal que assinará o contrato: 

Nome: 	 

Cédula de identidade/órgão emissor: 	 

CPF. 	 

Cargo/Função. 	 

E-mail. 	 

(DDD) Telefone. 	 

4. Dados Bancários: 

Banco: 	 
Agência: 	 

Conta - corrente: 	 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTDE UNID V. MENSAL P. TOTAL 
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,. Contratação 	de 	empresa 	especializada 	para 

prestação serviços em assessoria parlamentar, 

legislativa e institucional bem como suporte na 
1 aplicação de métodos e rotinas das atividades 

da Câmara de Miranda do Norte — MA. 

12 MÊS 

Prazo de validade da proposta. 	 

Prazo de execução. 	 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda 

nacional (Real — R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, 

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação 

Declaramos ainda, que o representante legal empresa visitou o local onde 

serão executados os serviços, constatando as condições e peculiaridades inerentes à natureza 

dos trabalhos, recebendo as informações técnicas pertinentes. 

	de 	 de 	 I 	1, 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE N2  003/2022 

ANEXO VI 

"MINUTA DO CONTRATO" 

CONTRATO N° 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER VIÇOSQUE ENTRES! 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MIRANDA DO NORTE-MA, 
ATRAVÉS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO 
NORTE E A EMPRESA (.4. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE MIRANDO DO NORTE, através da 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDO DO NORTE, situada na AV. do Comércio, S/N, centro, 

Mirando do Norte - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 23.614.456/0001-47, neste ato representada 

pelo seu Presidente, Sr(a). 	  portador(a) da cédula de identidade n° 

	 e do CPF n° 	 , a seguir denominada CONTRATANTE, e 

a empresa 	  situada na 	  

inscrita no CNPJ sob o n° 	 , neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a) 	 , portador(a) da cédula de identidade n° 

	  do CPF n° 	 , a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 

justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 

mediante as disposições expressas nas cláusulas seguintes: 

Cláusula primeira — Do objeto: 

1 	Contratação de empresa especializada para prestação serviços em assessoria parlamentar, 
legislativa e institucional bem como suporte na aplicação de métodos e rotinas das 
atividades da Câmara de Miranda do Norte — MA, para o exercício financeiro de 2022. 

Cláusula segunda — Da vinculação deste instrumento e fundamento legal: 

2.1. 	Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Carta Convite N9  

_/2022 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

Cláusula terceira — Do valor contratual: 
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3.1. 	Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor R$ 

	 ( ) a ser pago a empresa mediante a apresentação de Nota Fiscal dos 

serviços descritos no Projeto Básico. 

Cláusula quarta — Da classificação orçamentária e financeira dos recursos: 

4.1. 	As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Miranda do Norte - 

MA, classificada conforme abaixo especificado: 

0101 CÂMARA MUNICIPAL 

01 031 0100 2001 — MAN. E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICCIPAL 

3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

4.2. 	Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos 

orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação 

correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, 

devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

Cláusula quinta — Da vigência contratual: 

5.1. 	O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

meses não ultrapassando o exercício financeiro de 31/12/2022, podendo ser 

prorrogado por sucessivos períodos até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, em 

conformidade com o inciso II do art. 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

Cláusula sexto — Da execução e local dos serviços: 

6.1. Os serviços serão executados nas instalações do prédio onde funciona a Câmara 

Municipal de Miranda do Norte — MA. 

6.2. Os serviços em questão devem ser feitos por profissionais detentores de especialização 

e experiência específicos na área em questão. O objeto deste Projeto Básico exige a 

prestação de serviço e a realização de atividades e atribuições para as quais não há 

previsão de cargo específico no plano de cargos da Câmara Municipal, e tampouco há no 

respectivo quadro de pessoal servidor detentor de tais conhecimentos e competências, 

consoante consulta prévia aos registros funcionais na Seção de Cadastro Funcional. 

6.3 	A Contratada colocará à disposição da Contratante, estrutura mínima necessária para 

prestação do serviço, objeto desta licitação. 

Cláusula sétima — Do pagamento: 
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7.1. 

	

	O pagamento será efetuado referente serviços executados, mediante o termo de 

recebimento definitivo de ordem de serviços, acompanhado da Nota Fiscal 

(devidamente atestada pelo setor competente), termo de recebimento provisório de 

ordem de serviço e após a comprovação de que a contratada está em dia com as 

obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada 

deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões: 

7.1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 

Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Federal. 

7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 

pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade 

para com a Fazenda Estadual. 

7.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 

do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa 

do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.6. 	Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social — 

INSS, comprovando a regularidade perante a Seguridade Social. 

7.1.7. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço. • 

7.1.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 

Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

7.2. 	O pagamento será efetivado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da entrega da 

Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante a apresentação 

das certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento. 
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7.3. 	Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 

relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões 

enumeradas no item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do 

pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo de 

validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não 

for(em) regularizada(s). 

	

7.4. 	É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 

protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e 

indenização pelos danos decorrentes. 

	

7.5. 	A fatura não aprovada pela Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA será 

devolvida à contratada para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 

reapresentação. 

	

7.6. 	Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 

estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 

	

7.7. 	A documentação exigida no item 7.1.6 deste instrumento "Certidão Negativa de 

Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social — INSS", poderá ser 

substituída pela documentação exigida no item 7.1.1 "Certidão Conjunta Negativa, ou 

Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições 

Federais e Dívida Ativa da União", desde que esta tenha sido emitida a partir de 20 de 

outubro de 2014, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da 

Fazenda). 

Cláusula oitava — Dos encargos de mora por atraso de pagamento: 

	

8.1. 	A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento 

decorrente de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de 

cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, 

por parte da contratada. 

Cláusula nona — Da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato: 

	

9.1. 	Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 

restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 

8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental e 

requerimento expresso da contratada. 

Cláusula décima — Dos acréscimos e supressões: 
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10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

Cláusula décima primeira — Da atualização monetária em decorrência de atraso de 

pagamento: 

O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido 

neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula sétima, ensejará a 

atualização do respectivo valor pelo IGP-M — índice Geral de Preços de Mercado, da 

Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VOI 

VA= 	 X INF, onde: 

INI 

VA = Valor Atualizado 

VDI = Valor Inicial 

INI = IGP-M/FGV na data inicial 

INF = IGPM/FGV na data final 

Cláusula décima segunda — Do reajustamento de preços: 

12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 

contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico- 

financeira inicial deste instrumento. 

12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do 

contrato. 

12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem 

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara 

• Municipal de Miranda do Norte- MA. 

Cláusula décima terceira — Da alteração contratual: 

13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e 

alterações posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso 

haja, será realizada através de termo de aditamento. 

Cláusula décima quarta — Da fiscalização: 
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14.1 	A FISCALIZAÇÃO da prestação de serviços será feita pela Câmara Municipal através de 

seus representantes, da forma a fazer cumprir, rigorosamente, especificações técnicas, 

prazos, condições do do Edital, proposta e disposições do Termo de Contrato. 

	

14.2 	Ficam reservadas a FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no do Edital, nas 

Especificações Técnicas, nos projetos nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em 

tudo mais que, de qualquer forma se relacione, direta ou indiretamente, com o Serviço 

em questão e seus complementos. 

	

14.3 	A prestação de serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente 

designado, nos termos do artigo 67 da Lei rig. 8.666/93. 

14.4 Nomear o (a) Servidor (a), XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do CPF: 

XXXXXXXXXXX, para exercer a função de fiscal e gestor dos contratos celebrados entre 

a Câmara Municipal de Mirando do Norte - MA e terceiros, durante exercício corrente 

de 2022; 

	

14.5 	A Contratante e a atuação da fiscalização do serviço objeto deste Termo de Referência, 

não excluem ou atenua a responsabilidade da Contratada, nem exime de manter 

fiscalização própria. 

Cláusula décima quinta — Do reconhecimento dos direitos, obrigapSes e responsabilidades 

das panes: 

15.1. Constituem direitos da contratante receber o objeto deste contrato nas condições 

avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo 

convencionados. 

15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 

15.2.1. Efetuar o pagamento ajustado; 

15.2.2. Fornecer diariamente dados e a documentação necessária e indispensável à prestação 

de serviços para que os mesmos sejam realizados no prazo, satisfazendo, assim, 

interesses das partes; 

15.2.3. Fornecer a Contratada todas as informações necessárias ao desenvolvimento dos 

serviços; e 

15.2.4. Dará Contratada as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

15.3. Constituem obrigações da contratada: 

15.3.1. Executar os serviços em conformidade com as especificações estabelecidas neste 

instrumento; 
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15.3.2.Atender todas as especificações, prazos e condições estabelecidas neste instrumento; 

15.3.3. Executar os serviços durante o prazo de vigência deste contrato; 

15.3.4 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento 

das obrigações decorrentes deste contrato; 

15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

15.3.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

15.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do 

prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a 

respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena 

de não serem considerados; 

15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente contrato; 

15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

15.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição 

dos serviços, inclusive sua qualidade, competindo-lhe também, os serviços que não 

forem aceitas pela fiscalização da Contratante deverão, obrigatoriamente, ser 

refeitos; 

15.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 

porventura ocorram durante a execução dos serviços, bem co-rno o uso indevido de 

patentes e registros; e 

15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, 

relativamente a execução do contrato. 

15.4. Constituem responsabilidades da contratada: 

15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, 

praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela 

contratante; 

15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus 
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empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a 

contratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por 

autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento 

a ser observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão 

reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de 

qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 

15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos 

danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 

devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia 

defesa. 

15.4.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for 

responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M — índice Geral de Preços de 

Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data 

da ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à 

contratante, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 

VA= 	 X INF, onde: 

INI 

VA = Valor Atualizado 

VDI = Valor Inicial 

INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuiza(indice inicial) 

INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 

15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas 

em lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total 

ou parcial do mesmo. 

Cláusula décima sexta — Da rescisão do contrato: 

16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 

independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o 

art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos previstos 

nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

Cláusula décima sétima — Das penalidades: 
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17.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em 

processo regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes penalidades, sem 

prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 

IV - Declaração de inidoneidade. 

17.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de 

cláusulas contratuais que não causem prejuízo à contratante e será publicada no 

Diário Oficial. 

17.3. A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da 

respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 312  (trigésimo 

primeiro) dia de atraso, considerado o prazo estabelecido para meta/execução deste 

contrato. 

17.4. No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, 

poderá a contratante, a partir do 312  (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, 

rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento da 

contratada em participar de licitações públicas realizadas pela contratante por um 

prazo de até 05 (cinco) anos. 

17.5. As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula são aplicáveis 

simultaneamente ao desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula décima quinta, sem 

prejuízo, ainda, de outras cominações previstas neste instrumento. 

LI 
17.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou 

ainda judicialmente. 

17.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, pelo 

prazo de 05 (cinco) anos, será publicado no Diário Oficial e poderá ser aplicada nos 

seguintes casos mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à contratante: 

17.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 

17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 

17.7.3. Rescisão do contrato. 

17.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada: 

17.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos 

resultem prejuízos à contratante; 
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17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 

17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

17.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.1 desta cláusula, poderão ser 

aplicadas juntamente com a do inciso II do item 17.1 desta cláusula. 

17.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas 

pela contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a 

ampla defesa da contratada, serão publicadas em Diário Oficial. 

17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da contratada 

de se relacionar com a contratante. 

17.12. A falta do(s) produto(s) ou mão-de-obra qualificada para execução deste contrato, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 

inexecução das obras/serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a 

que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

Cláusula décima oitava — Dos ilícitos penais: 

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei n2  8.666/93 e suas alterações posteriores serão 

objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 

cominações aplicáveis. 

Cláusula décima nona — Da troca eventual de documentos: 

19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 

através de protocolo. 

19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula vigésima — Dos casos omissos: 

20.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações 

posteriores, Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, e dos princípios 

gerais de direito. 

Cláusula vigésima primeira — Da publicação resumida deste instrumento 

21.1 	Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 

posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos 

(se houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 62, XIII, Lei n2  8.666/93 e alterações 

posteriores), até o 52  (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
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Cláusula vigésima segunda — Do Foro: 

     

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Mirando do Norte - MA, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento 

contratual, que foi impresso em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas 

para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Mirando Norte (MA), 	de 	de 

Município de Mirando Norte - MA 

Câmara Municipal de Miranda do Norte 

Sr(a). 	  

Contratante 

Sr(a). 

Contratada 

Testemunhas: 

Nome: 	  

CPF n° 	  

Nome: 	  

CPF n.c2 
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